
R Oswaldo Cruz, 764 - Cidade Nova I, INDAIATUBA - SP CEP 13334-010

Proposta Comercial: 30506. 1

Tel.: (19) 3825-1991 Fax: (19) 3825-1991 CNPJ:02.976.658/0001-69 IE: 353.207.118.110 Site: www.agsolve.com.br

Ag Solve Monitoramento Ambiental 16/05/2024 13:09:01

Validade: 23/05/2024

Valores R$

0,00 0,00 14.348,4714.348,47 1.721,82

Total Serviços

0,00 +++
IPI

0,00

Total Orçamento

14.348,47=
ICMS Subst. Total ProdutosBase ICMS ICMS Base ICMS Subst.

30 DDL21.572.243/0001-74
Vendedor:

Contato: VIVIANE DE OLIVEIRA LELIS - Telefone comercial: 32 36929331 E-mail: vlelis@cesama.com.br

Nome/Razão Social
renata.so@agsolve.com.br

Cliente
Condição de Pagamento

COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICI Renata Silveira Olive
CPF/CNPJ

Frete : Por nossa conta.

Após AprovaçãoPreço Total IPIValor IPIPreço TotalPreço Unit.Quant.NCMDescriçãoSeq. Item
Prazo Entrega

50 - Dias14.348,470,0014.348,477.174,23412,000090.26.10.29101 MEDIDOR DE NIVEL P2/M3/30M COM BOLSA P1

Favor informar no fechamento desta proposta, se a utilização do material será destinado a revenda, consumo ou industrialização.
Impostos: ICMS e IPI incluso.

Força Maior:
A Ag Solve não se responsabiliza por prejuízos consequentes de atraso de entrega dos equipamentos quando motivados por causas independentes de nosso controle (art. 393 do Código Civil Brasileiro).
Limite de Responsabilidade: essa proposta foi elaborada tomando por base informações e especificações fornecidas pelo cliente. Não poderemos, em hipótese alguma, ser responsabilizados por lucros cessantes, danos
indiretos, custos de capital ou reclamação de terceiros por interrupção de serviços.
Estoque sujeito a alteração

Frete:
Quando de responsabilidade da Ag Solve: A mercadoria deve ser conferida no ato da entrega, antes da assinatura da Nota Fiscal. A Ag Solve não aceitará reclamações posteriores.
Quando de responsabilidade do Comprador: A Ag Solve não se responsabiliza por qualquer avaria durante o transporte da mercadoria.

Garantias:
No momento da entrega,todas as garantias emitidas pelo(s) fabricante(s) serão repassadas ao comprador. Em caso de problemas e sob a vigência de garantia do fabricante, a Ag Solve irá interceder junto ao cliente
reparando ou substituindo o(s) item(ns) defeituosos, devendo a remessa e o retorno, bem como seguro e taxas de exportação e importação serem pagas pelo comprador. Esta garantia não se aplica aos equipamentos
onde forem constatadas modificações, uso negligente, errôneo, acidentes da natureza ou danos de transporte.
As baterias não são passiveis de garantias .
A partir desta, a Ag Solve se desobriga a cobrir qualquer outra modalidade de garantia implícita ou explicita de forma verbal.

Serviços:
A garantia dos serviços prestados é de 03 meses após a realização dos mesmos. Caso a garantia precise ser acionada (com base no escopo contratado), não haverá novos custos de mão de obra, entretanto, as despesas
com deslocamento serão de responsabilidade do cliente.
O escopo do serviço e os valores propostos, foram definidos baseados na hipótese de que os equipamentos e sensores estejam em funcionamento. Na constatação de peças e sensores danificados a Ag Solve fará o
diagnóstico e poderá ofertar nova proposta para substituição dos mesmos;



Os valores não incluem possíveis despesas com documentação para fins de APR em local. Na necessidade de Integração, solicitamos o aviso com antecedência para agendamento. Os valores estão orçados para uma
visita, desta forma, solicitamos que a Integração seja realizada se possível na mesma visita da realização dos serviços.
Nossos técnicos não possuem NR35, desta forma, não trabalham em altura.
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